
Resumo do Plano de Saúde

Estado: Paraná
Município: Toledo - PR

Região de Saúde: 20ª RS Toledo

Período do Plano de Saúde: 2022-2025

Data de finalização: 04/04/2022 15:47:11

Status atual do Plano de Saúde: Aprovado

Relação de Diretrizes, Objetivos, Metas e Indicadores do Plano de Saúde
DIRETRIZ Nº 1 - IMPLEMENTAÇÃO E FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE

OBJETIVO Nº 1.1 - Proporcionar saúde individual e coletiva à população, através de ações de promoção, prevenção, diagnóstico, tratamento e reabilitação, ampliando e fortalecendo as equipes que atuam na atenção
primária em saúde e sua articulação com os demais serviços da rede de saúde.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

1.1.1 Atingir 90% da Cobertura Populacional da Atenção Básica, até
2025

Cobertura populacional estimada pelas equipes de Atenção Básica 84,47 2020 Percentual 90,00 Percentual 85,85 87,23 88,61 90,00

1.1.2 Realizar o cadastramento de 90% da população pelas Equipes
de Atenção Primária em Saúde, até 2025

Percentual de cadastramento realizados da população, pelas equipes de Atenção
Primária em Saúde

74,80 2020 Percentual 90,00 Percentual 78,60 82,40 86,20 90,00

1.1.3 Ampliar 2 grupos por ano junto à população de seus territórios,
para executar atividades voltadas ao controle do tabagismo.

Número de grupos formados e executando atividades voltadas ao controle do
tabagismo

1 2020 Número 8 Número 2 2 2 2

1.1.4 Manter acima de 80% a cobertura de acompanhamento das
condicionalidades de saúde do Programa Auxilio Brasil

Cobertura de acompanhamento das condicionalidades de Saúde do Programa
Auxílio Brasil

70,98 2020 Percentual 85,00 Percentual 85,00 85,00 85,00 85,00

1.1.5 Implantar equipes multidisciplinares de apoio às equipes de
APS

Numero de equipes multidisciplinares de apoio às equipes de APS implantadas 0 2020 Número 2 Número 0 1 0 1

1.1.6 Realizar 84%, de consultas para acompanhamento do paciente
com HAS na APS, até 2025.

Percentual de pacientes HAS que realizaram no mínimo 1 consulta ao ano, por 2
anos consecutivos na APS, após diagnóstico.

84,00 2019 Percentual 84,00 Percentual 81,00 82,00 83,00 84,00

1.1.7 Realizar 84% de consultas para acompanhamento do paciente
com DM na APS até 2025.

Percentual de pacientes DM que realizaram no mínimo 1 consulta o ano por 2 anos
consecutivos na APS, após diagnóstico.

84,00 2019 Percentual 84,00 Percentual 81,00 82,00 83,00 84,00

1.1.8 Realizar a identificação do Índice de Massa Corporal de 50% da
população, até 2025.

Percentual da população com IMC identificado 33,71 2019 Percentual 50,00 Percentual 37,00 42,00 46,00 50,00

1.1.9 Reduzir em 2% a taxa de mortalidade prematura por DCNT (de
30 a 69 anos), até 2025.

Mortalidade prematura (de 30 a 69 anos) pelo conjunto das 4 principais DCNT
(doenças do aparelho circulatório, câncer, diabetes e doenças respiratórias crônicas)

324,54 2020 Taxa 318,04 Taxa 322,91 321,29 319,67 318,04

DIRETRIZ Nº 2 - FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO À SAÚDE DA MULHER

OBJETIVO Nº 2.1 - Organizar e qualificar o cuidado à Saúde da Mulher e da Gestante
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

2.1.1 Implementar a linha guia materna nas unidades básicas de
saúde.

Percentual de unidades básicas de saúde com linha guia materna implementada 100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.1.2 Estratificar 100% das gestantes, conforme linha guia materna,
anualmente.

Percentual de gestantes estratificadas 100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

2.1.3 Aumentar a proporção de nascidos vivos de mães com no
mínimo 7 consultas de pré-natal

Proporção de nascidos vivos de mães com sete ou mais consultas de pré-natal 93,17 2020 Percentual 95,00 Percentual 93,50 94,00 94,50 95,00

2.1.4 Realizar visita domiciliar em no mínimo 5% das puérperas até
o 5° dia pós parto

Percentual de visitas realizadas à puérpera, até o 5º dia pós parto 1,06 2020 Percentual 5,00 Percentual 5,00 5,00 5,00 5,00

2.1.5 Alcançar no mínimo 50% de consultas puerperais em até 42
dias após o parto, até 2025.

Percentual de gestantes com consulta puerperal realizadas em até 42 dias. 41,88 2020 Percentual 50,00 Percentual 43,91 45,94 47,97 50,00

2.1.6 Atingir 0,56 de razão na realização de exames citopatológico
em mulheres de 25 – 64 anos

Razão de exames citopatológicos do colo do útero em mulheres de 25 a 64 anos na
população residente de determinado local e a população da mesma faixa etária

0,39 2020 Razão 0,56 Razão 0,43 0,47 0,51 0,56

2.1.7 Aumentar a razão de exames de mamografia em mulheres de
50 a 69 anos e população da mesma faixa etária a cada 2
anos.

Razão de exames de mamografia de rastreamento realizados em mulheres de 50 a 69
anos na população residente de determinado local e população da mesma faixa
etária.

0,38 2020 Razão 0,53 Razão 0,41 0,45 0,49 0,53

2.1.8 Manter acima de 36% o percentual de parto normal. Proporção de parto normal no Sistema Único de Saúde e na Saúde Suplementar 36,41 2020 Percentual 36,00 Percentual 36,00 36,00 36,00 36,00

2.1.9 Zerar o número de óbitos maternos até 2025 Número de óbitos maternos em determinado período e local de residência 2 2020 Número 0 Número 2 1 1 0

2.1.10 Ampliar o percentual de atendimento das gestantes em
primeira consulta odontológica programática.

Percentual de gestantes atendidas em primeira consulta odontológica programática. 40,65 2020 Percentual 50,00 Percentual 42,00 44,00 47,00 50,00

DIRETRIZ Nº 3 - FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO Á SAÚDE DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

OBJETIVO Nº 3.1 - Organizar e qualificar o cuidado à Saúde da Criança e do Adolescente
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida
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2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

3.1.1 Implementar a linha de cuidado da saúde da Criança nas unidades básicas de saúde Percentual de unidades básicas de saúde com linha guia da
Saúde da Criança implementada

100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.1.2 Realizar visita domiciliar em no mínimo 5% dos recém-nascidos até o 5° dia após o
nascimento

Percentual de unidades básicas de saúde com linha guia da
Saúde da Criança implementada

0,40 2020 Percentual 5,00 Percentual 5,00 5,00 5,00 5,00

3.1.3 Realizar 7 consultas de puericultura no primeiro ano de vida da criança. Percentual de crianças com 7 consultas de puericultura
realizadas do Ano Anterior.

100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.1.4 Manter abaixo de 5% o número de crianças menores de 02 anos com atraso vacinal Percentual de crianças abaixo de 02 anos com atraso vacinal - 2020 Percentual 5,00 Percentual 5,00 5,00 5,00 5,00

3.1.5 Manter abaixo de 10% o percentual de gravidez na adolescência Proporção de gravidez na adolescência entre as faixas etárias
10 a 19 anos

7,10 2020 Percentual 9,99 Percentual 9,99 9,99 9,99 9,99

3.1.6 Manter a adesão ao PSE nos 4 anos de vigência deste Plano Municipal de Saúde Estar aderido ao PSE 100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

3.1.7 Manter em 1 digito a taxa de mortalidade infantil. Taxa de mortalidade infantil 7,59 2020 Taxa 9,00 Taxa 9,00 9,00 9,00 9,00

3.1.8 Ofertar anualmente, no mínimo 1 consulta odontológica, por ano, para crianças e
adolescentes.

Percentual de crianças e adolescentes com, no mínimo, uma
consulta odontológica

11,50 2020 Percentual 12,00 Percentual 12,00 12,00 12,00 12,00

3.1.9 Realizar capacitação às equipes de ESFs e EAPs, quanto a saúde nutricional para
crianças e adolescentes

Número de capacitações realizadas 0 2020 Número 8 Número 2 2 2 2

3.1.10 Acompanhar 30% das crianças em idade escolar (0 a 10 anos) identificada em
situação de sobrepeso e obesidade do Território assistido, matriculadas na Rede
Municipal de Ensino.

Percentual de crianças acompanhadas, em situação de
sobrepeso e obesidade, matriculados na Rede Municipal de
Ensino, do Território assistido.

0,00 2020 Percentual 30,00 Percentual 30,00 30,00 30,00 30,00

3.1.11 Promover ações de qualificação aos profissionais da rede de saúde, para a
notificação da violência doméstica, sexual, trabalho infantil e outras formas de
violência, contra crianças e adolescentes.

Número de ações de qualificação promovidas 0 2020 Número 5 Número 5 5 5 5

3.1.12 Reduzir em 80% o número de crianças aguardando em fila de espera para
acolhimento do CAPS i, até 2025.

Número de crianças, aguardando em fila de espera para
acolhimento.

118 2021 Número 24 Número 94 71 48 24

3.1.13 Reduzir em 60% o número de crianças e adolescentes aguardando em fila de espera
para atendimento de Psicologia e Psiquiatria no Ambulatório de Saúde Mental, até
2025.

Número de crianças e adolescentes aguardando em fila de
espera para atendimento de Psicologia e Psiquiatria

399 2020 Número 159 Número 339 279 219 159

DIRETRIZ Nº 4 - FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO Á SAÚDE DO IDOSO

OBJETIVO Nº 4.1 - Promover e implementar ações de promoção, prevenção de agravos, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde da população idosa, visando a integralidade do cuidado.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida
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4.1.1 Manter abaixo de 23 a taxa de internação hospitalar por fratura de fêmur, em
pessoas idosas

Taxa de internação hospitalar em pessoas idosas, por
fratura de fêmur

22,79 2020 Taxa 22,99 Taxa 22,99 22,99 22,99 22,99

4.1.2 Atender com 1 consulta, no mínimo, 78,94% da população idosa até 2025 Percentual de idosos com no mínimo 1 consulta ao ano 68,94 2020 Percentual 78,94 Percentual 71,44 73,94 76,44 78,94

4.1.3 Realizar atividades coletivas com a população idosa, dos territórios de atuação
das equipes de saúde

Número de atividades Coletivas realizados pelas
equipes de saúde

0 2020 Número 50 Número 50 50 50 50

4.1.4 Vacinar 90% da população acima de 60 anos contra a Influenza Proporção da população acima de 60 anos vacinadas 100,00 2020 Percentual 90,00 Percentual 90,00 90,00 90,00 90,00

DIRETRIZ Nº 5 - FORTALECIMENTO DA ATENÇÃO Á SAÚDE DO HOMEM

OBJETIVO Nº 5.1 - Promover e implementar ações de prevenção e promoção à saúde do Homem

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

5.1.1 Atingir 40% pré-natal do parceiro conforme protocolo vigente na rede
municipal, até 2025

Percentual de pré natal do parceiro realizado (Pré do
parceiro/Nascidos vivos)

14,58 2019 Percentual 40,00 Percentual 20,58 27,00 33,50 40,00

5.1.2 Realizar ações coletivas referente a Saúde do Homem. Quantidade de ações coletivas realizadas. 1 2021 Número 4 Número 1 1 1 1

DIRETRIZ Nº 6 - IMPLEMENTAÇÃO DA ATENÇÃO Á PESSOA COM DEFICIÊNCIA

OBJETIVO Nº 6.1 - organizar e qualificar os pontos de atenção à pessoa com deficiência, promovendo a sua articulação no desenvolvimento do cuidado e atenção integral dessa população, tendo como principal porta de
entrada a Atenção Primária em Saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

6.1.1 Realizar oficina de capacitação sobre a atenção em saúde da Pessoa com
Deficiência

Número de Unidades com profissionais capacitadas 0 2021 Número 16 Número 4 4 4 4

DIRETRIZ Nº 7 - FORTALECIMENTO E AMPLIAÇÃO DA REDE SAÚDE BUCAL
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OBJETIVO Nº 7.1 - Promover a ampliação da atenção a saúde Bucal, voltadas integralidade da atenção, à qualificação das práticas e à gestão do cuidado, de forma a promover a resolubilidade dos serviços prestados e o
acesso com equidade.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

7.1.1 Atingir 30% de cobertura populacional estimada de Saúde Bucal, até 2025. Cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção
básica

18,71 2021 Percentual 30,00 Percentual 24,00 26,00 28,00 30,00

7.1.2 Aumentar o número de atendimentos para o Centro Especializado
Odontológico/CEO as pessoas com deficiência.

Número de Atendimentos no CEO, para atendimento de
pessoas com deficiência

21 2021 Número 27 Número 23 24 26 27

7.1.3 Reduzir o percentual de exodontia em relação aos demais procedimentos. Proporção de exodontia em relação aos demais procedimentos 6,67 2020 Percentual 3,00 Percentual 6,00 5,50 4,50 3,00

7.1.4 Realizar 170 ações coletivas da escovação dental supervisionada (nas Escolas
Municipais)

Número de ações coletivas de escovação dental supervisionada
realizadas

146 2019 Número 170 Número 35 40 45 50

7.1.5 Aumentar a cobertura de primeira consulta odontológica programática. Cobertura da primeira consulta odontológica programática 1,31 2020 Percentual 10,00 Percentual 3,50 5,50 7,50 10,00

7.1.6 Atingir anualmente a razão de 1 entre tratamento odontológico concluído e
primeira consulta odontológica programática

Razão entre tratamento odontológico concluído e primeira
consulta odontológica programática

1,53 2020 Razão 1 Número 1 1 1 1

7.1.7 Realizar anualmente 10 atividades educativas, com orientações à população,
visando o diagnóstico precoce do câncer de boca

Número de atividades educativas realizadas 12 2019 Número 40 Número 10 10 10 10

DIRETRIZ Nº 8 - INTEGRAÇÃO DA ATENÇÃO E VIGILÂNCIA EM SAÚDE

OBJETIVO Nº 8.1 - Realizar a prevenção e promoção da Saúde, por meio das ações da Vigilância Epidemiológica, Vigilância Sanitária, Vigilância da Saúde do Trabalhador, Vigilância Ambiental e Endemias, com a
finalidade de recomendar e adotar medidas de prevenção e controle de doenças ou agravos, de forma integrada com os demais serviços da Rede de Atenção a Saúde.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

8.1.1 Investigar 100% dos óbitos em mulheres em idade fértil
(MIF)

Proporção de óbitos de mulheres em idade fértil (10 a 49 anos) investigados. 100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

8.1.2 Atingir 100% da proporção de registro de óbitos com causa
básica definida

Proporção de registro de óbitos com causa básica definida 98,90 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

8.1.3 Alcançar, em pelo menos 75% de cobertura das vacinas
selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para
crianças menores de dois anos de idade

Proporção de vacinas selecionadas do Calendário Nacional de Vacinação para
crianças menores de dois anos de idade - Pentavalente 3ª dose, Pneumocócica 10-
valente 2ª dose, Poliomielite 3ª dose e Tríplice viral 1ª dose - com cobertura vacinal
preconizada

75,00 2020 Percentual 75,00 Percentual 75,00 75,00 75,00 75,00

8.1.4 Encerrar 100% de casos de doenças de notificação
compulsória imediata (DCNI) encerradas em até 60 dias após
notificação

Proporção de casos de doenças de notificação compulsória imediata (DNCI)
encerrados em até 60 dias após notificação.

100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

8.1.5 Atingir 90%, a proporção de cura nas coortes de casos novos
de hanseníase, até 2025

Proporção de cura dos casos novos de hanseníase diagnosticados nos anos das coortes 76,90 2020 Percentual 90,00 Percentual 80,10 83,37 86,63 90,00

8.1.6 Manter em 0 a incidência de aids em menores de 5 anos Número de casos novos de aids em menores de 5 anos. 0 2020 Número 0 Número 0 0 0 0

8.1.7 Manter em zero o número de casos novos de sífilis congênita
em menores de 1 ano de idade

Número de casos novos de sífilis congênita em menores de um ano de idade 0 2020 Número 0 Número 0 0 0 0

8.1.8 Realizar no mínimo 4 (quatro) ciclos de visitas domiciliares
com 80% de cobertura dos imóveis, para controle da dengue

Número de ciclos que atingiram mínimo de 80% de cobertura de imóveis visitados
para controle vetorial da dengue

0 2020 Número 4 Número 4 4 4 4

8.1.9 preenchimento do campo “ocupação” nas notificações de
agravos relacionados ao trabalho

Proporção de preenchimento do campo ocupação nas notificações de agravos
relacionados ao trabalho.

100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

8.1.10 Realizar 100% ao ano da proporção de análises
programadas, das amostras de água para consumo humano,
quanto aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre
e turbidez

Proporção de análises realizadas em amostras de água para consumo humano quanto
aos parâmetros coliformes totais, cloro residual livre e turbidez

100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

8.1.11 Realizar 100% do atendimento das denúncias/reclamações
recebidas sobre o setor regulado.

Percentual de atendimento as denúncias/reclamações sobre Setor Regulado 100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 9 - PROMOÇÃO DO CUIDADO NA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA

OBJETIVO Nº 9.1 - Promover a educação permanente entre os profissionais de saúde, usuários e a comunidade, realizando o acompanhamento e a avaliação da utilização, a obtenção e a difusão de informação sobre
medicamentos, assegurando assim, o uso racional de medicamentos na perspectiva de obter resultados concretos de melhoria da qualidade de vida da população.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de Medida

9.1.1 Atingir 15% do número de pacientes HAS, cadastrados no sistema, com consulta farmacêutica até 2025. Percentual de pacientes HAS, com consulta
farmacêutica realizada.

4.847 2019 Número 727 Número 145 339 533 727

9.1.2 Atingir 15% do número de pacientes DM, cadastrados no sistema, com consulta farmacêutica até 2025. Percentual de pacientes com DM, com
consulta farmacêutica realizada.

1.854 2019 Número 278 Número 56 130 204 278

9.1.3 Manter abaixo de 5% a perda de medicamentos vencidos do estoque. Percentual de perda de medicamentos do
estoque

0,37 2020 Percentual 5,00 Percentual 5,00 5,00 5,00 5,00

9.1.4 Realizar anualmente a avaliação e monitoramento do Programa Municipal de Plantas Medicinais e de
Fitoterápicos de Toledo, conforme Lei Municipal nº “R” 24/2020.

Avaliação e monitoramento do PROFITOO
realizadas.

0 2020 Número 4 Número 1 1 1 1

DIRETRIZ Nº 10 - FORTALECIMENTO REDE DE ATENÇÃO Á SAÚDE MENTAL

OBJETIVO Nº 10.1 - Qualificar e implementar o cuidado em Saúde Mental em toda a rede municipal de Atenção à Saúde

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da
meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de Medida

10.1.1 Realizar no mínimo 12 ações de matriciamento sistemático, por caps, com equipes de
Atenção Primária em Saúde.

Ações de matriciamento sistemático realizadas por
CAPS com equipes de Atenção Básica

66,67 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

10.1.2 Realizar anualmente 12 ações Educativas na rede intersetorial, sobre as consequências do
uso abusivo de substâncias psicoativas à saúde mental do individuo.

Número de Ações educativas realizadas 5 2020 Número 12 Número 12 12 12 12

10.1.3 Reduzir em 60% o número de pacientes aguardando em fila de espera para atendimento de
psiquiatria e psicologia no ambulatório de Saúde Mental, até 2025.

Número de pessoas aguardando em fila de espera de
redução da fila de espera

1.095 2020 Número 438 Número 930 765 600 438

DIRETRIZ Nº 11 - FORTALECIMENTO DO ACESSO À ATENÇÃO ESPECIALIZADA

OBJETIVO Nº 11.1 - Qualificar e ampliar o acesso equânime dos cidadãos ao conjunto dos serviços especializados de media e alta complexidade de forma regulada
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

11.1.1 Reduzir a menos de 3 anos o tempo máximo de espera para consultas médicas
especializadas, até 2025

Tempo de espera (dias) para consultas
especializadas.

1.095 2021 Número 1.094 Número 1.094 1.094 1.094 1.094

11.1.2 Implantar 4 protocolos de regulação para solicitação de Exames Especializados, até
2025.

Nº de Protocolos Implantados de Exames
Especializados

0 2020 Número 4 Número 1 1 1 1

11.1.3 Implantar 4 protocolos de regulação para solicitação de Consultas Especializados,
até 2025.

Nº de Protocolos Implantados de Consultas
Especializados

0 2020 Número 4 Número 1 1 1 1

DIRETRIZ Nº 12 - FORTALECIMENTO DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA

OBJETIVO Nº 12.1 - Oferecer uma resposta em tempo oportuno e qualificada nos atendimentos em situações de urgência e emergência

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

12.1.1 Manter 100% do acolhimento com Classificação de Risco nas unidades de pronto
atendimento (UPA e PAM)

Percentual de acolhimento com classificação de
risco realizados

100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

12.1.2 Reduzir a 1,40 o Coeficiente de mortalidade nas Unidades de Urgência e
Emergência Municipal, até 2025.

Taxa de Mortalidade 1,55 2021 Taxa 1,40 Taxa 1,55 1,50 1,45 1,40

DIRETRIZ Nº 13 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID-19

OBJETIVO Nº 13.1 - Realizar o enfrentamento da situação de emergência pública de importância internacional decorrente do Coronavírus, buscando reduzir os impactos em termos de morbidade e mortalidade, otimizando
recursos existentes por meio de planejamento e programação oportunas, inclusive direcionando o atendimento dos pacientes com sequelas pós covid.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação
da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

13.1.1 Realizar a testagem dos casos de síndrome respiratória aguda grave para o coronavírus, durante o
período pandêmico, conforme protocolos instituídos pela Secretaria Estadual de Saúde e/ou
Ministério da Saúde.

Proporção de casos de síndrome respiratória
aguda grave para o coronavírus, com testagem
realizada

100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

13.1.2 Implantar serviço de atendimento as pessoas com sequelas no pós COVID-19. Serviço implantado 0 2020 Número 1 Número 1 0 0 0

13.1.3 Realizar imunização da população contra o COVID 19, de acordo com o estabelecido no plano
Nacional de Imunização

Percentual da população imunizada contra
COVID-19

53,78 2021 Percentual 90,00 Percentual 90,00 90,00 90,00 90,00

DIRETRIZ Nº 14 - FORTALECIMENTO DA GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO PERMANENTE

OBJETIVO Nº 14.1 - Qualificar a Gestão do Trabalho, desenvolvendo e coordenando a política de educação permanente.

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

14.1.1 Garantir acesso dos servidores da Saúde, à ações de Educação Permanente e/ou Continuada Percentual de Servidores da Saúde que participaram de
ações de Educação Permanente e/ou Continuada.

35,51 2020 Percentual 40,00 Percentual 36,63 37,75 38,87 40,00

14.1.2 Ampliação do quadro efetivo dos servidores da saúde, em relação a Dezembro de 2020. Número de servidores efetivos 963 2020 Número 120 Número 30 30 30 30

14.1.3 Realizar parcerias com instituições de ensino, a partir dos cursos na área da saúde, no sentido
de melhoria do atendimento e aproveitamento do capital humano das instituições.

Número de Parcerias realizadas 0 2020 Número 4 Número 2 1 1 0

OBJETIVO Nº 14.2 - Intensificar ações visando ampliação do número de atendimentos e desenvolver estratégias para que a ouvidoria se efetive como um instrumento de gestão e cidadania

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de
Medida

14.2.1 Alcançar e manter em, no mínimo 85%, a satisfação do cidadão com o
atendimento da Ouvidoria SUS

Percentual de satisfação do cidadão com o atendimento
da Ouvidoria SUS

81,30 2019 Percentual 85,00 Percentual 85,00 85,00 85,00 85,00

OBJETIVO Nº 14.3 - Implantação do Setor de regulação, controle, avaliação e auditoria
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta Plano(2022-2025) Unidade de Medida Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade de Medida

14.3.1 Implantar setor de regulação, controle avaliação e auditoria Serviço/setor implantado 0 2021 Número 1 Número 1 0 0 0

DIRETRIZ Nº 15 - FORTALECIMENTO DO CONTROLE SOCIAL E DA GESTÃO PARTICIPATIVA NO SUS

OBJETIVO Nº 15.1 - Ampliar os componentes da gestão participativa e fortalecer o Conselho Municipal de Saúde - CMS

Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e
avaliação da meta

Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de
Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de

Medida

15.1.1 Realizar Conferência Municipal de Saúde a cada 04 anos juntamente com o Conselho Municipal de
Saúde

Nº de conferências realizada 1 2019 Número 1 Número 0 1 0 0

15.1.2 Participar das reuniões da CIR Percentual de participação em reuniões 80,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

15.1.3 Participar das reuniões do CRESEMS Percentual de participação em reuniões 80,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

15.1.4 Realizar prestação de contas quadrimestralmente ao Conselho Municipal de Saúde através das
audiências públicas

Prestações de contas quadrimestrais
realizadas, através de audiência pública

3 2020 Número 12 Número 3 3 3 3

15.1.5 Elaborar instrumentos de planejamento e submetê-los ao Conselho Municipal de Saúde para apreciação
e aprovação: Plano Municipal de Saúde (PMS) para 4 anos, Programação Anual em Saúde (PAS) e
Relatório Anual de Gestão (RAG)

Percentual de Instrumentos de Gestão
elaborados e submetidos a apreciação e
aprovação do CMS

100,00 2020 Percentual 100,00 Percentual 100,00 100,00 100,00 100,00

DIRETRIZ Nº 16 - FORTALECIMENTO DA REDE PÚBLICA DE ATENÇÃO A SAÚDE

OBJETIVO Nº 16.1 - Avaliar e controlar os recursos financeiros direcionando e distribuindo de forma adequada de acordo com as necessidades programadas para a saúde, com investimentos em infraestrutura dos serviços
de saúde municipais.
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Nº Descrição da Meta Indicador para monitoramento e avaliação da meta Indicador (Linha-Base) Meta
Plano(2022-
2025)

Unidade
de Medida

Meta Prevista

2022 2023 2024 2025Valor Ano Unidade
de Medida

16.1.1 Construir Unidades de Saúde Número de Unidade de Saúde construída 0 2019 Número 1 Número 0 1 0 0

16.1.2 Reformar e/ou ampliar Unidades de Saúde Número de Unidades de Saúde Reformadas e/ou
ampliadas

4 2020 Número 6 Número 1 1 2 2

16.1.3 Adquirir veículos para repor e/ou ampliar a frota da rede Nº de veículos adquiridos 63 2020 Número 20 Número 14 2 2 2

16.1.4 Aplicar no mínimo 15%, por exercício, da receita líquida de impostos em gastos em
ações e serviços públicos de saúde conforme a LC141/2012

Percentual de gastos aplicados em ações e serviços
públicos de saúde conforme a LC141/2012

26,30 2020 Percentual 15,00 Percentual 15,00 15,00 15,00 15,00

16.1.5 Concluir Unidade Hospitalar – HRT. Unidade Hospitalar concluida 0 2019 Número 1 Número 1 0 0 0
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